
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATO nº 05/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA E A
EMPRESA RORATO & MOLERO LTDA –
EPP  PARA  FINS  DE  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  IMPLANTAÇÃO,
TREINAMENTO,  LICENÇA  DE  USO,
SUPORTE  E  HOSPEDAGEM MENSAL DE
FERRAMENTAS  WEB  INTEGRADAS,
MEDIANTE  A  EXECUÇÃO  DAS
ATIVIDADES  E  DEMAIS
CARACTERÍSTICAS  E  ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS  CONTIDAS  NO  TERMO  DE
REFERÊNCIA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, inscrito no CNPJ sob nº 48.408.496/0001-63,
com sede na Praça da Bandeira, n° 151 – Centro – Caçapava/SP, representado pelo seu
Presidente,  Senhor  Vitor  Tadeu  Camilo  de  Carvalho,  Cédula  de  Identidade  nº
34.542.900, CPF nº 306.496.888-21, residente a Rodovia Edmir Viana Moura, 1.808,
casa  61,  Cond.  Villagio  Righi,  Vila  Bandeirantes,  Caçapava –  São Paulo,  de  ora  em
diante designada CONTRATANTE, e a empresa RORATO & MOLERO LTDA – EPP, CNPJ
sob nº 20.214.712/0001-10, com sede na Rua Treze, nº 38- Parque da Mata, Ribeirão
Sul-SP, representada na forma de seu estatuto/contrato social pelo(a) Senhor Felipe
Augusto Rorato, brasileiro, Cédula de Identidade nº 48.236.795-7, CPF nº 411.361.118-
16, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que consta
no Processo de Compras n° 30/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133,
de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 4.985, de 14 de dezembro de 2023 e
demais  legislação  aplicável,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

decorrente  da  Dispensa  de  Licitação,  mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA 

OBJETO

1.1. Objeto da contratação: Contratação de empresa especializada para prestação de
serviços  em  tecnologia  da  informação,  incluindo  os  serviços  de  implantação,
treinamento,  licença  de  uso,  suporte  e  hospedagem  mensal  de  ferramentas  web
integradas (termos mais conhecidos são: sítio eletrônico, website, site, página web) e
termos para e-mail são: provedor de serviço de e-mail, webmail, mediante a execução
das atividades e demais características e especificações técnicas contidas no presente
Termo de Referência.

ITEM SERVIÇO

1. PORTAL OFICIAL DO LEGISLATIVO

1.1. Reformulação do Portal Oficial do Legislativo; 

1.2. Licença  de  Uso,  Manutenção,  Hospedagem  e  Suporte  do
Portal Oficial do Legislativo;

1.2. FORNECIMENTO E MANUTENÇÃO DO OBJETO 

1.2.1. REFORMULAÇÃO DO PORTAL OFICIAL DO LEGISLATIVO 

O  Portal  Oficial  do  Legislativo  deverá  ser  uma  ferramenta  que  permita  de  forma
integrada  as  outras  ferramentas  web  constantes  neste  Termo  de  Referência,  a
publicação de informações dinâmicas das áreas administrativa e legislativa, atendendo
a todos os requisitos da legislação vigente, no que se tange à transparência, bem como
aos órgãos de controle externo (Tribunal de Contas e Ministério Público),  e ao seu
principal cliente, o Cidadão; 

1.2.1.1. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS PARA O PORTAL OFICIAL DO
LEGISLATIVO

a) Reformulação do Portal Oficial do Legislativo
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 Esta etapa corresponde a todos os serviços necessários ao pleno
funcionamento e utilização do Portal Oficial do Legislativo pela
Contratante, dentre os quais: Reformulação do Portal, Migração
de Dados e Treinamento;

 A  implantação  do  Portal  Oficial  do  Legislativo  deverá  ser
acompanhada  pelo  fiscal  de  contrato,  regulamentado  pelo
Presidente  da  Câmara,  que  se  responsabilizará  por  todo
relacionamento  administrativo  da  Contratada  com  a
Contratante;

 O  prazo  para  início  de  Reformulação  do  Portal  Oficial  do
Legislativo é de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de
recebimento  da  Autorização  de  Serviço,  e  o  de  conclusão  da
implantação é de até no máximo 30 (trinta) dias corridos;

 A Contratada deverá  apresentar a  proposta de Layout  para  o
Portal,  definindo  a  identidade  visual,  harmonizando  efeitos  e
cores  utilizados.  Caberá  a  Contratante  a  aprovação  do  layout
proposto.

 A  Contratante  deverá  utilizar  as  boas  práticas  para  a
reformulação  do  Portal,  garantindo  que  o  mesmo  atenda  as
seguintes características:

◦ Usabilidade:  É  a  facilidade de uso.  Assegurar  que o Portal
seja projetado de tal maneira que o cidadão tenha facilidade
em executar o máximo de tarefas sem o auxílio de terceiros,
e que, ao retornar ao Portal futuramente, ele reconheça seus
elementos sem ter que reaprender a operá-lo;

◦  Navegabilidade: É a organização da informação que garante
o cidadão navegar de forma intuitiva, estando ciente de onde
está  e  o  que  deve  fazer  para  voltar  ou  avançar  em  um
processo dentro do Portal;

◦ Acessibilidade:  É  a  organização  coesa  da  informação  e  da
codificação da informação a fim de que pessoas idosas e/ou
com  deficiência  visual  possam  perceber,  compreender,
navegar e interagir com a internet (W3C);
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1.2.2. REQUISITOS TÉCNICOS DO PORTAL OFICIAL DO LEGISLATIVO

O  Portal  Oficial  do  Legislativo  deverá  atender  aos  requisitos  da  Lei  de  Acesso  à
Informação (Lei Federal nº 12.527/2011), quanto à transparência ativa e passiva, à Lei
do  Portal  da  Transparência  (Lei  Complementar  nº  131/2009),  que  estabeleceu  a
obrigatoriedade  de  ampla  divulgação,  inclusive  em  meios  eletrônicos  de  acesso
público,  a  planos,  orçamentos  e  leis  de  diretrizes  orçamentárias,  bem  como  a
prestações de contas, execução orçamentária e gestão fiscal e atender à legislação
federal em relação a acessibilidade de acesso ao portal por pessoas com deficiência
visual e baixa visão;

Deverá ainda, atender A Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei nº 13.709/2018
em sua plenitude. Disponibilizando para essa finalidade aviso sobre politica de cookies
no  primeiro  acesso  e  área  para  explicação  sobre  a  LGPD  e  como  os  dados  são
coletados, a finalidade dentre outras informações pertinentes aos temas da LGPD. 

1.2.2.1. Requisitos Gerais

a) Integralmente desenvolvido em linguagem de programação WEB e responsivo as
diversas plataformas existentes;

b) Obedecer aos padrões do W3C (World Wide Web Consortium), de modo a assegurar
a leveza do sistema, bem como sua compatibilidade com os diversos navegadores e
sistemas operacionais existentes, e ainda atender aos requisitos de acessibilidade;

c) O site deve ser responsivo para atender a demanda atual de telas disponíveis no
mercado atual, tais como celulares, tablets, notebooks, microcomputadores e demais
dimensões comerciais;

d) Deverá utilizar Banco de Dados Relacional;

e) Possuir interface amigável e intuitiva; 

f) Possuir todas as mensagens e tela dos módulos que compõem o Portal exibidas em
idioma português;

g) Todos os módulos componentes devem permitir, sem comprometer a integridade
do  portal,  a  sua  adaptação  às  necessidades  da  contratante,  por  meio  de
parametrizações e customizações;

h) Utilizar o TCP/IP como protocolo padrão de comunicação interagindo as diversas
camadas do sistema;
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i)  O sistema deve ser acessível  através da internet via navegadores (Web Browser)
conhecidos;

j) Todas as informações disponíveis no Portal Oficial do Legislativo devem estar em
base de dados, possibilitando ao internauta buscar qualquer um dos dados de forma
dinâmica;

k) Todas as páginas da área administrativa deverão ter ferramentas, integradas, para
inserção, visualização, configuração, alteração e exclusão dos itens cadastrados. 

l) O Portal Oficial do Legislativo deverá ser totalmente dinâmico, todas as informações
poderão ser  atualizadas  a  qualquer  momento pelo  usuário  responsável  através  de
credenciais (usuário e senha).

m) A Contratada deverá manter o Portal Oficial do Legislativo, atualizado contra as
vulnerabilidades conhecidas;

n)  A  Contratada  deverá  manter  backup  diário  próprio,  fora  das  dependências  da
Câmara Municipal  de  Caçapava,  de  toda a base de dados do Portal.  Deverá  ainda
possuir suporte para backup em nuvem de terceiros;

o) Mensalmente e na ocasião do término do contrato, a contratada deverá entregar à
Câmara Municipal de Caçapava arquivo de dados digitais da base de dados do Portal,
para  serem  salvos  em  HD  de  backup  (arquivos  de  dados  com  as  informações
carregadas no sistema), e suporte a conversão de dados para que os mesmos possam
serem  utilizados  por  outras  empresas  contratadas  pela  Câmara  Municipal  de
Caçapava.

p) Deverá ter no mínimo a estrutura atual do site, documento ANEXO II;

1.2.2.2. Módulo Gerenciador de Conteúdo

a) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Notícias; 

b) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão da Agenda da Câmara; 

c) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Páginas Dinâmicas; 

d) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Imagens, Áudios e
Vídeos; 

e) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão de Links e Serviços; 

f) Na página principal do Portal Oficial do Legislativo, publicar as notícias, no seguinte
formato:
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 Quadro rotativo: o usuário poderá inserir notícias cadastradas para ficar em um
quadro  rotativo  na  página  principal,  exibindo  seu  título,  resumo  e  imagem
redimensionada;

 Destaque: o usuário poderá inserir notícias cadastradas para ficar em destaque
na página principal, exibindo seu link e imagem (se cadastrada) redimensionada
e parte de seu texto;

 Para  cada  notícia  publicada,  exibir:  título,  data,  autor,  fonte,  texto  e  foto
anexada;

g) Possuir recurso para consulta por palavra no texto das notícias cadastradas e listar
os links das notícias encontradas, legenda explicativa e quando foram publicadas;

h)  Possuir  recurso para compartilhar recurso nas redes sociais  (youtube,  facebook,
twitter e outros); 

i) Possuir recurso para imprimir e/ou enviar notícia por e-mail;

j) Além das notícias, na página principal do Portal Oficial do Legislativo, deverão ser
publicadas as seguintes informações:

 Informações sobre os serviços prestados pela Câmara Municipal de Caçapava; 

 Endereço;

 Horários de Atendimento ao Cidadão;

 Órgãos que compõe a Câmara Municipal de Caçapava;

 Perguntas frequentes sobre o Legislativo;

1.2.2.3. Requisitos mínimos do módulo de Informações Legislativas

a) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão da Frente Parlamentar,
para registro de dados pertinentes às Frentes Parlamentares da Câmara Municipal de
Caçapava,  contendo os  seguintes  campos:  Número da legislatura,  Nome da Frente
Parlamentar  Permitir  a  vinculação  de  Vereadores  a  uma  determinada  Frente
Parlamentar,  para  registro  dos  seguintes  campos:  Vereador  ou  Representantes  de
Entidades  públicas  ou  privadas  ou  de  Conselhos  Municipais,  Cargo  na  Frente
Parlamentar,  Data de início e Data de término do mandato do Vereador na Frente
Parlamentar; Permitir a vinculação de Notícias relacionadas à Frente Parlamentar, cuja
as chamadas/títulos das últimas notícias serão automaticamente exibidas na página e
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Cadastro  do  Termo  de  Adesão  ou  outros  documentos  pertinentes  à  Frente
Parlamentar

b)  Possuir  função  para  inclusão,  agrupamento,  alteração,  consulta  e  exclusão  de
Legislatura, para registro de dados pertinentes às legislaturas, contendo os seguintes
campos:  Número  da  legislatura,  Data  de  início  e  Data  de  término  da  legislatura;
Permitir a vinculação de Vereadores a uma determinada Legislatura, para registro dos
seguintes campos: Vereador, Data de início do mandato, Data de término do mandato
e Situação do Vereador na Legislatura;

c) Possuir função para inclusão, agrupamento, alteração, consulta e exclusão de Mesa
Diretora,  para  registro  de  dados  pertinentes  às  Mesas  Diretoras,  contendo  os
seguintes  campos:  Número  da  Legislatura  Data  de  início  e  Data  de  término  do
mandato da Mesa Diretora; Permitir a vinculação de Vereadores a uma determinada
Mesa Diretora, para registro dos seguintes campos: Vereador, Data de início e Data de
término  do  mandato  do  Vereador  na  Mesa  Diretora,  cargo  na  Mesa  Diretora  e
Situação do Vereador na Mesa Diretora; 

d)  Possuir  função  para  inclusão,  alteração,  consulta  e  exclusão da  Comissão,  para
registro de dados pertinentes às Comissões Permanentes e Temporárias, contendo os
seguintes campos:  Número da legislatura,  Nome da Comissão e Tipo da Comissão;
Permitir a vinculação de Vereadores a uma determinada Comissão, para registro dos
seguintes campos: Vereador, Cargo na Comissão, Data de início e Data de término do
mandato do Vereador na Comissão; 

i) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão do Cargo dos Vereadores
nas Comissões;

j) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão do Cargo dos Vereadores
na Mesa Diretora;

k) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão do Partido do Vereador;

l) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão da Situação do Vereador
na Legislatura, Mesa Diretora e Comissões;

m) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão do Tipo de Comissão;

o) Possuir função para inclusão, alteração, consulta e exclusão das Organizações Não
Governamentais (ONGs) e outras Instituições, para registro de dados pertinentes às
ONGs e Instituições cadastradas no município, contendo os seguintes campos: Nome
da ONG ou Instituição e  Tipo;  Permitir  a  vinculação de  Assuntos  de atuação e  de
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interesse da ONG ou Instituição, Data de inclusão, link para o site e as redes sociais
oficiais  da  ONG  ou  Instituição,  endereço,  logotipo;  Permitir  a  vinculação  de
Documentos relacionados à ONG ou Instituição; 

p) Possuir função para que munícipes possam responder a formulários eletrônicos que
ficarão disponíveis para acesso somente às pessoas autorizadas respeitando a LGPD,
contendo  os  seguintes  recursos:  preenchimento  de  texto,  cadastro  de  opções  de
múltiplas escolhas, cadastro de opções de escolhas únicas, envio de arquivos PDF, JPG
ou PNG. O tamanho limite de envio por documento de ser de, no mínimo, 50 MB; 

q)  Deverá  fornecer  informações  relativas  aos  processos  de  compras,  licitações,
contratos  e  aditivos  com  funções  de  inclusão,  alteração,  consulta,  exclusão  e
vinculação  de  documentos  e  processos  de  modo  organizado  de  acordo  com  a
necessidade da Câmara.

r) Deverá fornecer informações orçamentário/financeiro e de controles externos com
funções de inclusão,  alteração, consulta e exclusão de documentos e processos de
modo organizado de acordo com a necessidade da Câmara.

s)  Ter  suporte  a  players  de  vídeos,  como  o  youtube,  para  transmissão  ao  vivo  e
biblioteca de vídeos de sessões e eventos pelo próprio site institucional.

t)  Ter  integração  com  medias  sociais  para  maior  abrangência  das  divulgações  de
informações de interesse publico.

u)  Atender  as  legislações  pertinentes  que  exijam  demanda  para  fornecimento  de
informações e esclarecimentos via E-SIC, Ouvidoria e Fale Conosco.

1.2.3. Licença e suporte mensal do Portal Oficial do Legislativo

Por  se  tratar  de  portal  web,  a  contratada  deverá  fornecer  a  versão  com  número
ilimitado de licenças;

Todas  as  licenças  do  Portal  Oficial  do  Legislativo  ofertado  possuirão  garantia  de
atualizações de versão, pelo período de vigência do contrato;

A empresa contratada durante a vigência do contrato deverá efetuar alterações nas
páginas do Portal Oficial do Legislativo solicitadas pela Câmara Municipal de Caçapava;

A contratada deverá garantir Regime de Funcionamento Diário do Ambiente: 

a) Uso do sistema: Disponibilidade em tempo integral (24 horas/7 dias por semana);

b) Suporte ao sistema: dias úteis em horário comercial. 
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1.2.4. Hospedagem e segurança DA SOLUÇÃO EM DATA CENTER

1.2.4.1. Hospedagem e Segurança do Sistema/Portal e Base de Dados

Este serviço corresponde a Hospedagem e Segurança do Sistema/Portal  Web, bem
como de toda a base de dados gerada, atendendo aos seguintes requisitos mínimos:

a) Espaço mínimo de 440 GB para armazenamento, sendo 350 GB para contas de e-
mail e 90 GB para o site. *Deve-se considerar ainda um aumento de 20 GB para cada
ano de renovação contratual; 

b) Taxa de transferência diária de 5 GB por conta de usuário;

c) Acessos diários ilimitados;

d) Velocidade mínima de acesso de 6 Gigabits;

e)  Webmail  (serviço  de  e-mail)  em  português,  no  mínimo  70  contas  de  usuários;
espaço de armazenamento 5 GB; filtros de redirecionamento, marcação de pastas e
exclusão  automáticos  de  e-mails;  suporte  a  domínio  personalizado;  acesso  seguro
(SSL);  antispam com recurso  para  lista  permissiva  (whitelist);  acompanhamento da
quantidade de cota utilizada por usuário, caso não seja ilimitado; marcação para e-
mails importantes; recurso para solicitar e enviar confirmações de leitura de e-mail;
gerenciador de catálogo de endereço de e-mails,  permitindo criação de grupos de
contatos;  permitir  enviar  e  receber  e-mails  com  anexos  de  pelo  menos  50  MB;
agrupamento de e-mails em pastas; ao enviar um e-mail permitir que seja enviado
para no mínimo todas as contas de usuários ativas; compositor de e-mails em HTML e
texto simples; permitir configurar assinaturas automáticas de e-mails (rodapés de e-
mails); 

f) Backup diário. Deverá ainda possuir suporte para backup em nuvem de terceiros;

g) Estatísticas;

h) Suporte Técnico em dias úteis e horário comercial;

i) Painel de Controle em Português;

j) Servidor POP3/IMAP/SMTP próprio com autenticação SSL/TLS;

k)  Na  ocasião  do  término  do  contrato,  caso  seja  solicitado,  a  contratada  deverá
entregar à Câmara Municipal de Caçapava arquivo de dados digitais da base de dados
do servidor de e-mail, para serem salvos em HD de backup (arquivos de dados com as
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informações carregadas no sistema), em nuvem de terceiros ou ainda disponibilização
direta para novo contratado pela Câmara Municipal de Caçapava.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Dispensa Eletrônica;

1.3.3. A Proposta da CONTRATADA;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O presente contrato será executado em regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA 

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1.  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da
data da assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2.  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos: 

a)  Estar  formalmente demonstrado  no  processo  que  a  forma de  prestação dos
serviços tem natureza continuada;

b)  Seja  juntado  relatório  que  discorra  sobre  a  execução  do  contrato,  com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço; 

d)  Haja  manifestação  expressa  do  contratado  informando  o  interesse  na
prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
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2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

2.5.  Nas eventuais  prorrogações contratuais,  os custos não renováveis  já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA 

VALOR E RECURSOS

3.1. O valor do presente contrato é de R$250,00 (duzentos e cinquenta reais) por mês,
perfazendo o valor  total  de R$ 3.000,00 (três mil  reais)  pelo período de 12 (doze)
meses  não  admitido  reajuste  somente  no  caso  de  prorrogação  do  presente
instrumento contratual.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.4.  A  despesa  onerará  os  recursos  orçamentários  e  financeiros  reservados  na
Funcional Programática 01.031.7005.2257 – Elemento: 33.90.40.99.

CLÁUSULA QUARTA 

ENTREGA E RECEBIMENTO

4.1. A  CONTRATADA  obriga-se  a  fornecer  o  objeto,  conforme  especificações  e
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta por ela apresentada,
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no
Termo de Referência;

4.2.  A prestação  de  Serviço  do  objeto  desta  licitação  será  recebido  pelo  fiscal  de
contrato da CONTRATANTE ou por funcionário por este designado,  que expedirá o
Atestado de Recebimento;
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4.2.1. O recebimento não exime a CONTRATADA de sua responsabilidade,  na
forma da lei, pela qualidade, correção e segurança do objeto.

4.3. Constatadas  irregularidades  no  objeto,  a  CONTRATANTE,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis, poderá:

4.3.1. Rejeitá-lo, no todo ou em parte, se não corresponder às especificações
constantes do Termo de Referência, determinando sua substituição;

4.3.2. Determinar sua complementação se houver diferença;

4.3.3. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis,  contados do recebimento pela CONTRATADA da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

CLÁUSULA QUINTA 

FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1. O pagamento será feito mensalmente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
da data do ateste da(s) nota(s) fiscal(is), devidamente conferida(s) e aprovada(s) pela
Contratante, por meio de transferência bancária ou mediante apresentação de boleto
bancário.

5.1.1.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará
sobrestada  até  que  a  CONTRATADA  providencie  as  medidas  saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
à CONTRATANTE.

5.2.  Conforme o  protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011 ficam
obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota
Fiscal,  modelo  1  ou  1-A,  os  contribuintes  que,  independentemente  da  atividade
econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou
indireta.

5.3.  No caso de a CONTRATADA estar  em situação de recuperação judicial,  deverá
apresentar  declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável
pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.
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5.4. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, junto
com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental  de que
está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5.6.  A não apresentação das comprovações de que tratam as  cláusulas 5.3.  e  5.4.
assegura  à  CONTRATANTE  o  direito  de  sustar  o  pagamento  respectivo  e/ou
pagamentos seguintes.

5.7.  O  Município  de  Caçapava/SP  passou  a  aplicar  a  Instrução  Normativa  RFB  nº
1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023.
Desta  forma,  para  todos  os  documentos  fiscais  e  comerciais  emitidos  a  partir  de
27/07/2023,  deverão ser  observadas as disposições  da citada Instrução Normativa,
contendo o  destaque do Imposto  de Renda,  ou  o  embasamento legal  de  sua não
incidência, além do valor bruto do título e o valor líquido devido, sob pena de sofrer a
retenção do valor total.

5.7.1. Essa retenção não se aplica às retenções das contribuições sociais (PIS-PASEP,
COFINS e CSLL previstas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

5.7.2.  Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI,
não estão sujeitas à retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar
com declaração tal condição.

5.8.  É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a
apresentação dos seguintes documentos todos dentro da validade:

5.8.1. Certidão de regularidade com a Previdência Social .

5.8.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional;

5.8.3. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual;

5.8.4. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal.

5.8.5.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS),  demonstrando  situação  regular  no  cumprimento  dos  encargos  sociais
instituídos por lei;
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5.8.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CNDT.

5.8.7. Cumprimento  das  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  tributárias
correspondentes  à  última  nota  fiscal  ou  fatura  que  tinha  sido  paga  pela
Administração.

5.8.8.  Não será  efetuado qualquer  pagamento à  empresa  Contratada enquanto
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade
ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA SEXTA

REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 27/06/24.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de
Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante
pagará  ao  contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

6.5.  Nas aferições  finais,  o  índice  utilizado para  reajuste  será,  obrigatoriamente,  o
definitivo.

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
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6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA

SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as  obrigações  a  seguir
dispostas:

8.1.1. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros,
oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os
quais  não  serão  excluídos  ou  reduzidos  em  decorrência  do  acompanhamento
exercido pela CONTRATANTE.

8.1.2. Manter  durante toda a vigência do contrato,  em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação
direta.

8.1.3. Comunicar  por  escrito  ao  fiscal  de  contrato,  sempre  que  necessário,  as
ocorrências verificadas no transcorrer do contrato.

8.1.4. Responsabilizar-se  pelo cumprimento de  todas  as  obrigações  trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá
onerar o objeto do contrato.

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

8.1.6. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação.
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8.1.7. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

8.1.8. Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  do  fornecimento  do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da
execução contratual  pela  CONTRATANTE,  que  ficará  autorizada a  descontar  dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos.

8.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

8.1.10. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de
Cadastro  de  Fornecedores  –  SICAF,  a  CONTRATADA  deverá  entregar  ao  setor
responsável  pela  fiscalização  do  contrato,  junto  com a  Nota  Fiscal  para  fins  de
pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede da CONTRATADA;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

8.1.11. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos  quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis
decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
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8.1.13. Cumprir, durante todo a vigência do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei
n.º 14.133, de 2021).

8.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE.

8.1.15. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE,
ou por seus propostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos ao fornecimento do objeto.

8.1.16. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

8.1.17.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do
cumprimento do contrato.

8.1.18.  Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da
data da assinatura do contrato;

8.1.19. Ressarcir  os  eventuais  prejuízos  causados  ao  órgão  e/ou  terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados ou
prepostos na execução dos serviços contratados;

8.1.20.  Providenciar  a  imediata  correção  das  deficiências  apontadas  pela
Contratante, quanto à execução dos serviços contratados;

8.1.21.  A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial  deverá
comprovar  o  cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação
judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitada  pelo  fiscal  de  contrato  e,  ainda,  na
hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente, por escrito, ao fiscal de contrato.

CLÁUSULA NONA 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços;
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9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com o contrato e seus anexos;

9.1.3. Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Referência;

9.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas  no objeto  fornecido,  para  que seja  por  ele  substituído,  reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.1.5. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das
obrigações pela CONTRATADA;

a) O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas  à  execução  do  contrato,  determinando  o  que  for  necessário  para
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §
1º). 

b) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção
de medidas convenientes,  a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, § 2º).

9.1.6.  Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA  do  valor  correspondente  ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;

9.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.1.8.  Cientificar  a  Procuradoria  Jurídica,  quando  for  o  caso,  para  adoção  das
medidas  judiciais  e  extrajudiciais  cabíveis  quando  do  descumprimento  de
obrigações pela CONTRATADA;

9.1.9.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste;

9.1.10. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.1.11.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio
econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 1 (um) mês.
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9.1.12. Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.1.13.  Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto
pela CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021, quando cabível.

9.1.14.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA 

ANTICORRUPÇÃO

10.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem  quer  que  seja,  tanto  por  conta  própria  quanto  por  intermédio  de  outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele
não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

11.1.  As partes deverão observar as disposições da  Lei Federal nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais  )  , e alterações, quando do
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o
propósito  de  execução e  acompanhamento deste  Contrato,  não podendo divulgar,
revelar,  produzir,  utilizar  ou  deles  dar  conhecimento  a  terceiros  estranhos  a  esta
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

RESCISÃO E SANÇÕES

12.1.  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a
CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração  ou  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da  Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

12.2.  Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i.  Advertência,  quando  a  CONTRATADA  der  causa  à  inexecução  parcial  do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133,
de 2021);

iii.  Declaração de inidoneidade para  licitar  e  contratar,  quando praticadas  as
condutas  descritas  nas  alíneas  “e”,  “f”,  “g”  e  “h”  do  subitem  acima  deste
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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iv. Multa:

iv.1) Moratória  de  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  por  dia  de  atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte)
dias;

iv.2) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular  de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de
2021.

iv.3) Compensatória  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do
contrato, no caso de inexecução total do objeto.

12.3.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156,
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de
2021)

12.6.  Se a  multa aplicada e as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao valor  do
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.7. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório  e  a  ampla  defesa  à  CONTRATADA,  observando-se  o  procedimento
previsto  no  caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):
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12.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.9.4. os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;

12.9.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na  Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.11. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,
de 2021).

12.12. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data  de  aplicação da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas  e Suspensas (Ceis)  e  no Cadastro Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da  Lei nº
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

EXTINÇÃO CONTRATUAL
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13.1. O  contrato  será  extinto  quando  vencido  o  prazo  nele  estipulado,
independentemente  de  terem  sido  cumpridas  ou  não  as  obrigações  de  ambas  as
partes contraentes.

13.2.  O contrato poderá  ser  extinto  antes  do prazo  nele  fixado,  sem ônus  para  a
CONTRATANTE,  quando  este  não  dispuser  de  créditos  orçamentários  para  sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4.  Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8. Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13.10. A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que  tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
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ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

PUBLICAÇÃO

14.1.  Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da  Lei n.º 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021  .  

16.2. A  CONTRATADA é  obrigado a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,  até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
nº 14.133, de 2021).
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

FORO

17.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é
o Foro do Município de Caçapava do Estado de São Paulo.

17.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os
fins de direito, em 03 (três) vias.

Caçapava, 01 de julho de 2024.

____________________________ 
Vitor Tadeu Camilo de Carvalho

Presidente da Câmara Municipal de Caçapava

______________________________
Felipe Augusto Rorato

RORATO & MOLERO LTDA - EPP 
Testemunhas: 

___________________________ _____________________________

Nome: Gleice Juliana Silva Santos Nome: Bruno dos Santos Marques

RG nº: 44.524.868-3        RG nº: 46.084.833-1

CPF nº:  379.234.738-54        CPF nº: 366.841.498-05
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